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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Regional de Nutricionistas da 8ª Região

EDITAL Nº 1, DE 26 DE ABRIL DE 2024 CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES DO CRN-8

A Presidente do CRN-8, Dra. Cilene da Silva Gomes Ribeiro convoca os nutricionistas da 8ª

Região para a eleição do plenário do CRN-8, triênio 2024-2027. Este edital seguirá os requisitos definidos

pela Resolução CFN n°564/2015, observadas as seguintes disposições:

1. DA ELEIÇÃO

1.1 A votação será por meio eletrônico (Internet), com voto não presencial. Para os eleitores que

não possuírem acesso à internet, serão disponibilizados, na sede do CRN-8 em Curitiba/PR e na Delegacia

do CRN-8 em Londrina dois computadores e neste caso o voto será por meio eletrônico de votação na

modalidade presencial das 8:30 às 16:30, segundo a Resolução CFN n°564/2015.

1.1.1 Serão enviados aos eleitores, via correio eletrônico, as instruções para a votação;

1.1.2 Os votos recebidos pela internet durante o período da eleição terão seu sigilo preservado

segundo as disposições do Regulamento Eleitoral;

1.1.3 Não serão aceitos votos por procuração;

1.1.4 Somente serão computados os votos recebidos pela internet durante o período eleitoral.

2.DA DATA DA ELEIÇÃO

2.1 A eleição ocorrerá nos dias 03 e 04 de setembro de 2024, no horário de 00:00 horas do dia

03 de setembro 2024 às 23:59 horas do dia 04 de setembro de 2024, horário de Brasília.

3. DOS CARGOS E DO PRAZO DO MANDATO

3.1 A eleição se destina a preencher 9 (nove) cargos de Conselheiros Efetivos e 9 (nove) cargos

de Conselheiros Suplentes da composição do Plenário do Conselho Regional de Nutricionistas da 8ª

Região;

3.2 O mandato dos eleitos será de 3 (três) anos, e terá início no dia da posse.

4. DOS REQUISITOS PARA AS CANDIDATURAS

4.1 A participação no processo eleitoral, como candidatos, dar-se-á por meio de chapas

constituídas por nutricionistas que atendam as condições de elegibilidade indicadas no art. 6º, incisos I a V

e que não incorram nas condições de inelegibilidade indicadas no art. 7° incisos I a X e parágrafo único do

Regulamento Eleitoral aprovado pela Resolução CFN n° 564/2015;

4.2 Os candidatos farão prova das condições de elegibilidade e da não ocorrência das situações

de inelegibilidade na forma indicada no art. 9° e incisos I a III, alíneas A, B e C e parágrafo único do

Regulamento Eleitoral aprovado pela Resolução CFN n° 564/2015;

4.3 Os candidatos deverão observar as formas de desincompatibilizações referentes aos incisos

V e VI do artigo 7º do Regulamento Eleitoral previstas no artigo 8º do mesmo Regulamento.

5. DO PERÍODO DE REGISTRO DE CANDIDATURAS

5.1 A Comissão Eleitoral receberá os requerimentos de registro das candidaturas no período de

06 de maio de 2024 a 05 de junho dee 2024, nos dias úteis das 08:30 às 16:30 horas, horário de Brasília,

na Sede do CRN-8.

5.2 Para a entrega dos requerimentos serão observados os seguintes procedimentos:

5.2.1 Serão recebidos na sede do CRN-8, localizada na Rua Marechal Deodoro, 630, sala 203,

Edifício Centro Comercial Itália, centro de Curitiba (PR); com prévio agendamento através do e-mail

gerencia@crn8.org.br

02/05/2024, 08:09 EDITAL Nº 1, DE 26 DE ABRIL DE 2024 CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES DO CRN-8 - EDITAL Nº 1, DE 26 DE ABRIL DE 2024 CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES DO CRN-8 - DOU - Imprensa …

https://www.in.gov.br/web/dou/-/edital-n-1-de-26-de-abril-de-2024-convocacao-das-eleicoes-do-crn-8-557291986 1/3



5.2.2 Deverão ser entregues pessoalmente por um dos componentes da respectiva chapa em

duas vias, sendo a primeira original e a segunda cópia simples, incluindo o requerimento e os documentos

que o acompanham, sendo que todos os documentos serão conferidos, numerados e rubricados pelo

representante do CRN-8 e pelo portador do requerimento de registro, emitindo-se protocolo respectivo.

6. DOCUMENTOS PARA REGISTRO DE CANDIDATURAS

6.1 O requerimento para o registro das candidaturas será elaborado em duas vias sendo a

primeira original e a segunda cópia simples, e dirigido ao presidente da Comissão Eleitoral, podendo ser

assinado por qualquer dos candidatos dela componente e devendo conter, em cada via, os seguintes

anexos:

6.1.1 Relação com nome e número de registro no CRN-8 de cada um dos candidatos a

Conselheiro Efetivo e a Conselheiro Suplente;

6.1.2 Declaração de cada um dos candidatos aos cargos referidos no item 6.1.1, que poderá ser

feita de forma individual ou coletiva, de que autoriza a inclusão do seu nome na chapa e de que satisfaz

todas as condições de elegibilidade definidas no art. 6° (artigo 9º, inciso I, primeira parte) e de que não

incorre nas situações de inelegibilidade referidas no art. 7°, incisos I, II, III, IV, VII, IX, X e XI (artigo 9º, inciso I,

segunda parte) do Regulamento Eleitoral;

6.1.3 Declaração, de cada um dos candidatos aos cargos referidos no item 6.1.1, que poderá ser

feita da mesma forma e juntamente com a declaração referida no item 6.1.2, indicando um dos

componentes da chapa como representante dos candidatos perante o CRN-8 e ainda que autoriza que o

endereço eletrônico do representante indicado seja o meio oficial de comunicação entre a chapa e a

comissão eleitoral ou indica o endereço eletrônico para essa finalidade;

6.1.4 Demais documentos, inclusive declarações, a que se refere o art. 9° incisos II e III do

Regulamento Eleitoral relativos à demonstração da elegibilidade e da não-ocorrência das condições de

inelegibilidade em relação a cada candidato.

7. DOS ELEITORES

7.1 São eleitores e estão obrigados a participar do processo eleitoral, os (as) nutricionistas do

CRN-8, residentes no Estado do Paraná (PR) que sejam detentores de inscrição definitiva ou provisória no

CRN-8;

7.1.1 São isentos de obrigatoriedade de votar os detentores de inscrição secundária no CRN-8;

7.1.2 O voto é facultativo para os maiores de setenta anos;

7.2 Para que possa participar da eleição como eleitor o (a) nutricionista deverá estar em dia com

suas obrigações pecuniárias perante o CRN-8.

8. DAS PENALIDADES PELA FALTA À ELEIÇÃO

8.1 Aos (Às) nutricionistas que não votarem e que não justificarem essa conduta, ou que tenham

a sua justificativa indeferida pela Comissão Eleitoral, será aplicada multa, cujo valor é o estabelecido em

norma própria do CFN, conforme artigo 30 do Regulamento Eleitoral.

9. DA JUSTIFICATIVA PELA FALTA À ELEIÇÃO

9.1 O eleitor que deixar de votar pela internet deverá justificar esse fato, por escrito, no prazo de

30 (trinta) dias subsequentes ao dia 04 de setembro de 2024, data final de realização da eleição no CRN-8;

9.2 A justificativa deverá ser fundamentada e acompanhada de elementos comprobatórios das

razões da causa impeditiva do exercício do voto;

9.3 A decisão quanto à aceitação ou não da justificativa será tomada pela Comissão Eleitoral do

CRN-8.

10. DA COMISSÃO ELEITORAL

10.1 A Comissão Eleitoral que conduzirá a eleição foi designada pela Portaria CRN-8 n° 10/2024,

de 27/03/2024, com os seguintes nutricionistas: Andrea Bruginski CRN-8/444, Eneida Maria Fleischer

CRN-8/43, Joana Wience Gluck CRN-8/5278, Maria Rosi Marques Galvão CRN-8/3093 e Regino Bojko

Junior CRN-8/1972.
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11. DA DIVULGAÇÃO DESTE EDITAL

11.1 Este Edital, em observância ao disposto no art. 12, do Regulamento Eleitoral, está sendo

divulgado pelos seguintes meios:

11.1.1 Publicação no Diário Oficial da União, no prazo compreendido entre o 150° (centésimo

quinquagésimo) e o 120° (centésimo vigésimo) dias que antecedem a data das eleições;

11.1.2 Publicação no sítio eletrônico do Conselho Regional de Nutricionistas da 8ª Região na rede

mundial de computadores (internet);

11.1.3 Afixação de cópia na sede do Conselho Regional de Nutricionistas da 8ª Região e na

Delegacia do CRN8 em Londrina, desde a expedição do edital até a data de realização das eleições;

11.1.4 Publicação em pelo menos um jornal de grande circulação do Estado do Paraná (PR);

11.1.5 Expedição de correspondência pessoal eletrônica convocando os (as) nutricionistas para o

pleito, dirigida a todos os inscritos do CRN-8.

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 O Regulamento Eleitoral aprovado pela Resolução CFN nº 564/2015 está disponível nos

sites www.crn8.org.br ou na sede do CRN-8, localizada à Rua Marechal DEODORO, 630, SALA 203,

EDIFÍCIO CENTRO COMERCIAL ITÁLIA, CENTRO DE CURITIBA (PR). OUTRAS informações poderão ser

obtidas pelos telefones (**41) 3224-0008 e das 08:30 às 16:30 horas, em dias úteis.

12.2 Informações pelo telefone (41) 3224-0008, ramal 200, e pelo endereço eletrônico:

comissaoeleitoral@crn8.org.br

CILENE DA SILVA GOMES RIBEIRO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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